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ALTERA A LEI Nº 1.444/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
Autor: Mesa Diretora 
 

A Comissão de Justiça e Redação desta Câmara Municipal de Carambeí, nos 

termos do Regimento Interno desta Casa, analisa a presente proposição, que tem o 

intuito de estabelecer datas para o Programa de Demissão Voluntária do Poder 

Legislativo, em lei já existente. 

Infere o artigo 15, da Lei Orgânica Municipal, que compete privativamente à 

Câmara Municipal elaborar leis e organizar os seus serviços administrativos. 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, reunida em 8 de outubro de 2025, 

entende que a proposição apresentada está revestida de constitucionalidade e 

legalidade.  
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